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RESOLUÇÃO N° 562, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

Concede título de cidadão gravataense ao 
Professor Edvaldo Virgínio da Silva Júnior.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o A Câmara Municipal de Gravatá concede título de cidadão gravataense 
ao Professor Edvaldo Virgínio da Silva Júnior, pelos relevantes serviços prestados 
ao município de Gravatá.

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
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